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A todos os síndicos, clientes e amigos: Feliz Natal e um Próspero Ano Novo!



Nossa mensagemEDITORIAL Os Editores |

Sejam bem-vindos a mais 
uma edição do Jornal do 
Síndico! Nesta edição, 

você encontrará o conteúdo de 
sempre: curadoria qualificada, in-
formação atualizada e dicas que 
auxiliam síndicos e condôminos 
interessados em participar da 
gestão. Dezembro é o momento 
de revisitar o que foi vivido: de-
safios diários, decisões difíceis, 
melhorias silenciosas, conflitos 
que exigiram equilíbrio e vitórias 
que muitas vezes apenas o síndi-
co percebe em sua totalidade.
O ano de 2025 trouxe uma rea-
lidade ainda mais complexa para 
a administração condominial. A 
função — exercida por síndico 
morador ou profissional — exigiu 
atualização constante diante 

de novas normas, tecnologias, 
demandas dos moradores e 
uma conjuntura econômica que 
obrigou a rever prioridades e 
orçamentos. Segurança ganhou 
novas camadas com aplicativos 
de entrega e maior fluxo de pres-
tadores. A eficiência energética 
deixou de ser tendência e virou 
necessidade. E a comunicação 
transparente tornou-se indispen-
sável.
Ao mesmo tempo, 2025 marcou 
um avanço na maturidade da 
gestão. Os condomínios cami-
nharam para a profissionalização 
com processos mais estruturados 
e síndicos mais preparados. 
Cresceu a procura por cursos, 
ferramentas de controle finan-
ceiro e manutenção preventiva, 

e os moradores passaram a 
entender melhor que administrar 
um condomínio é uma atividade 
técnica, estratégica e de grande 
responsabilidade.
Nesse cenário, o síndico — tantas 
vezes incompreendido — reafir-
mou sua importância como eixo 
central da vida condominial. Sem 
ele, nenhum prédio se mantém 
funcional e seguro. A função vai 
além de cobrar regras ou mediar 
conflitos: envolve planejamento, 
prevenção, administração, rela-
ções humanas e compromisso 
com o coletivo.
Ao fim do ano, é justo reconhecer 
que cada síndico, profissional ou 
voluntário, atuou como gestor de 
expectativas, articulador de solu-
ções e ponto de equilíbrio entre 

vizinhos com hábitos distintos. O 
cansaço é natural, afinal, são 12 
meses de decisões que impactam 
a vida de dezenas ou centenas de 
pessoas. Mas também é legítimo 
sentir orgulho ao perceber que 
os problemas foram soluciona-
dos, o patrimônio preservado e a 
comunidade permaneceu unida.
Dezembro é, portanto, um con-
vite à pausa: agradecer, revisar 
processos, reconhecer erros, 
celebrar acertos e planejar o 
novo ciclo. Que 2026 traga 
mais harmonia nas assembleias, 
colaboração entre moradores, 
transparência nas administrações 
e maior valorização da figura do 
síndico, essencial para que tantas 
famílias encontrem no lar o que 
mais desejam: tranquilidade.
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Em muitos condomínios, 
o instrumento da pro-
curação é amplamen-

te utilizado para garantir a 
participação daqueles que 
não podem estar presentes 
em assembleias. No entan-
to, quando esse recurso é 
exagerado, principalmente 
nas eleições condominiais, 
ele pode comprometer a le-
gitimidade das decisões e 
gerar controvérsias jurídicas 
e éticas. A legislação bra-
sileira permite a represen-
tação por procuração, mas 
a ausência de regras claras 
sobre limites pode abrir bre-
chas para abusos, colocan-
do síndicos e condôminos 
em rota de colisão.
Para o advogado especia-
lista em direito condomi-
nial Fernando Zito, a situ-
ação exige atenção: “Não 
há limite legal para o nú-
mero de procurações que 
uma pessoa pode receber, 
mas isso não significa que 

não haja riscos. 
Em assembleias 
de condomínio, 
pode ocorrer que 
uma única pes-
soa portadora de 
muitas procura-
ções represente 
uma quantidade 
desproporc io-
nal de votos, o 
que enfraquece a 
participação de-
mocrática.” 
A origem desse 
cenário está no 
Código Civil, que, 
nos artigos 653 
e 654, prevê a possibilida-
de de outorga de mandato 
por procuração. No entanto, 
como destaca o advogado 
Roberto Piernikarz, “a lei 
em si não impõe limite, o 
que limita são as cláusulas 
da convenção condominial 
ou do regulamento interno”. 
Ou seja: a decisão sobre 
quantas procurações cada 
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Limites legais do uso indiscriminado 
de procurações em assembleias condominiais

ADMINISTRAÇÃO Por Redação |

pessoa pode carregar cabe 
ao próprio condomínio.
Há casos em que essa con-
centração de poder causa 
desconforto entre os con-
dôminos, especialmente 
quando envolve eleições 
para síndico ou decisões 
estratégicas. Já houve pro-
posta legislativa para limi-
tar a uma única procuração 
por pessoa, o Projeto de 
Lei nº 7.594/14, mas ela não 
avançou: uma comissão da 
Câmara entendeu que a ou-
torga de procuração é “ato 
de vontade e de confiança” 
e que impor limite poderia 
violar o direito de represen-
tação.
No entanto, síndicos respon-
sáveis podem evitar esses 
abusos por meio de regras 
preventivas. Uma convenção 
bem redigida pode estabe-
lecer limites para o número 
de procurações por pessoa, 
proibir que figuras de poder, 

como o próprio síndico, se-
jam procuradores, ou exigir 
reconhecimento de firma no 
documento. Essa regulação 
interna ajuda a garantir que 
a assembleia reflita a vonta-
de coletiva, e não o domínio 
de poucos.
Há ainda a questão da vali-
dade da procuração em si: 
ela deve conter qualifica-
ção das partes, data, pode-

res conferidos e finalidade 
específica. Se a convenção 
condominial exigir, também 
pode ser necessário que a 
assinatura do outorgante 
seja reconhecida em cartó-
rio. Sem esses cuidados, as-
sembleias podem se tornar 
vulneráveis a contestações 
judiciais, sobretudo quando 
houver suspeita de exagero 
no uso de mandatos.
O cenário sugere que a 
melhor forma de prevenir 
a concentração de votos e 
garantir processos mais jus-
tos é por meio de uma con-
venção clara e participativa. 
Síndicos e conselhos devem 
discutir com os moradores 
a necessidade de estabele-
cer regras razoáveis e justas 
para o uso das procurações. 
Dessa forma, evita-se que 
a representação legítima 
se transforme em meio de 
manipulação, preservando 
a lisura das decisões condo-
miniais.
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Medição individual de água: economia real 
ou custo adicional para o condomínio?

SEU CONDOMÍNIO Por Redação |

Com a crescente preocu-
pação com o consumo 
sustentável de água e 

uma cobrança mais justa en-
tre moradores, muitos sín-
dicos voltam os olhos para 
a individualização dos me-
didores de água. A mudan-
ça surge não apenas como 
uma estratégia para reduzir 
desperdícios, mas também 
como uma forma de garantir 
que cada condômino pague 
pela própria utilização, com-
batendo distorções comuns 
quando a conta é rateada de 
forma coletiva.
No Condomínio Jardim dos 
Girassóis, em Campinas, a 
síndica Mariana Reis sen-
te que essa mudança já não 
é apenas uma opção, mas 
uma necessidade. “Percebía-
mos que alguns apartamen-
tos usavam muito mais água, 
mas todos pagavam pratica-
mente a mesma coisa. Com a 
individualização, esperamos 
que o desperdício diminua e 
que todos tenham uma co-
brança mais justa”, explica 
Mariana. Ela conta que, após 
consulta técnica, o condomí-
nio aprovou a instalação de 

hidrômetros individuais, com 
planejamento de leitura re-
mota e monitoramento dos 
consumos.
Segundo dados de entidades 
especializadas, condomínios 
que adotam a medição indi-
vidual podem reduzir o con-
sumo em 25% a 50%, depen-
dendo do perfil de uso e da 
tecnologia empregada. Em 
um prédio hipotético com 
100 unidades e quatro mo-
radores em cada apartamen-
to, isso representa uma eco-
nomia de até 4,4 milhões de 
litros de água por ano. Essa 
diminuição significativa é 
atribuída à consciência que o 
condomínio gera quando os 
moradores passam a acom-
panhar seu próprio consumo 
e identificar vazamentos ou 
desperdícios facilmente.
Há também um impacto na 
justiça social: enquanto no 
modelo coletivo morador 
A paga tanto quanto mo-
rador B, mesmo consumin-
do menos, na medição in-
dividual cada um arca com 
o que realmente usa. Essa 
equidade tem sido aponta-
da como um dos grandes 

ganhos da individualização. 
Além disso, uma lei federal 
(Lei nº 13.312/2016) obriga, 
para novos condomínios, a 
instalação de hidrômetros 
individuais nas unidades, re-
forçando a tendência regula-
tória para esse modelo.
Por outro lado, a transfor-
mação exige um investimen-
to que nem sempre é trivial. 
A adaptação hidráulica de 
prédios mais antigos pode 
elevar significativamente o 
custo por unidade, chegan-
do a valores entre R$ 320 
e R$ 1.600 por apartamen-
to, dependendo da estrutura 
existente. Já em edificações 
modernas, projetadas para 
individualização, o valor cos-
tuma ser menor, e o retorno 
pode vir em apenas alguns 
anos, especialmente se com-
binado a hábitos mais cons-
cientes de consumo. 
Além da economia para o 
condomínio como um todo, 
a medição individualizada 
pode valorizar o imóvel. Mo-
radores tendem a enxergar 
esse sistema como um be-
nefício real, uma vez que ele 
não apenas reduz desperdí-

cio, mas também promove 
transparência e justiça na co-
brança. 
Para Mariana, o desafio ago-
ra está em engajar todos os 
moradores nessa nova cultu-
ra. “Instalar os hidrômetros 
foi apenas o primeiro passo. 
Precisamos educar, explicar 
o sistema, mostrar relatórios 
e usar os dados como ferra-
menta de sustentabilidade”, 
afirma. Com esse compro-
misso, o Jardim dos Giras-
sóis espera não apenas re-
duzir suas contas de água, 

mas também contribuir para 
a preservação do recurso e 
construir um modelo de con-
vivência mais justo e eficien-
te.
A individualização de medi-
dores de água emerge, as-
sim, como um caminho con-
creto para modernizar a 
gestão condominial. Apesar 
dos custos iniciais, os ganhos 
em economia, transparência 
e sustentabilidade podem 
transformar essa iniciativa 
em um dos pilares da admi-
nistração inteligente.
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Obra no Apartamento por defeito 
de responsabilidade do condomínio

JURÍDICO Por Kênio Pereira |

Quando os encanamen-
tos de água ou esgoto 
do edifício passam por 

dentro de determinado aparta-
mento, é comum que a repara-
ção crie transtornos à moradia, 
tais como mau cheiro, poeira 
ou movimentação de operários. 
Nessas situações, o morador, 
tem o direito de exigir que o 
condomínio arque com despe-
sas de hotel, de modo a mini-
mizar os incômodos decorren-
tes da obra que torna a moradia 
insustentável.
Com o passar das décadas, os 
encanamentos de ferro se dete-
rioram, lajes e telhados se des-
gastam, resultando em infiltra-
ções e vazamentos que exigem 
obras invasivas. Esses transtor-
nos não podem gerar prejuí-
zo financeiro excessivo apenas 
para o proprietário da unidade 
afetada. Tratando-se de pro-
blemas estruturais ou em áreas 
comuns, a responsabilidade é 
coletiva: todos os condôminos 
devem contribuir para os cus-
tos de reparação quanto para 

as consequências diretas da in-
tervenção.
Em inúmeros condomínios, al-
guns moradores agem com 
egoísmo e falta de empatia, 
negado auxílio ao vizinho que 
mais sofre com os impactos 
das manutenções. É o caso de 
proprietários de lojas ou apar-
tamentos térreos que abrigam 
caixas de esgoto, ou dos mo-
radores das coberturas que so-
frem com problemas no telha-
do.
Rotineiramente, as obras são 
mal fiscalizadas, e os operários 
transitam pela unidade como 
se fosse um canteiro de obras, 
causando danos a móveis, pi-
sos, janelas e cortinas. Quando 
o prejuízo é evidente, o condo-
mínio tenta se eximir da res-
ponsabilidade, alegando que 
o morador deve acionar dire-
tamente o prestador de servi-
ços que, muitas vezes, sequer é 
identificado.
Contudo, a lei é clara: cabe ao 
condomínio indenizar o mora-
dor prejudicado e, se for o caso, 

buscar posteriormente o res-
sarcimento junto ao responsá-
vel pelo dano. Transferir ao mo-
rador o ônus de ingressar em 
juízo contra terceiros é inaceitá-
vel. A obra é de interesse da co-
letividade, e essa coletividade é 
quem responde pelos danos e 
indenizações dela decorrentes.
O proprietário da unidade que 
sofrer intervenção para repa-
ros que afetem a coletividade 
deve adotar cautelas antes de 
permitir o início da obra, tal co-
mocontratar um advogado es-
pecializado para acompanhar a 
negociação e elaborar um Ter-
mo do Compromisso que esta-
beleça condições claras: prazo 
de execução, fiscalização, in-
denização por eventuais danos, 
obrigação de restabelecer o 
imóvel ao estado original, den-
tre outras.
Não são raros os casos em que 
apartamentos permanecem  
danificados por meses e até 
anos devido ao descaso do sín-
dico e demais condôminos, que 
ignoram as consequências do 

próprio ato. Muitas famílias en-
frentam sofrimento emocional 
e perda patrimonial, enquanto 
os vizinhos seguem confortá-
veis em suas unidades isentas 
desses transtornos.
Diante dessa realidade, agra-
vada pela crescente falta de 
solidariedade e pelo individua-
lismo, é indispensável que o 
morador formalize a responsa-
bilidade do condomínio antes 
do início das obras. O Termo 
de Compromisso deve garan-

tir tanto o direito de habitar um 
imóvel em condições adequa-
das quanto o ressarcimento in-
tegral de eventuais danos.

*Advogado e consultor da Pre-
sidência da OAB-MG, vice-pre-
sidente da Comissão Especial 
de Direito Condominial da OAB 
Federal e diretor da Associa-
ção Brasileira de Advogados 
do Mercado Imobiliário | con-
tato@keniopereiraadvogados.
com.br | Tel. (31) 97139-1474
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A convivência em con-
domínios depende de 
regras claras, comuni-

cação eficiente e, sobretudo, 
bom senso no uso das áreas 
comuns. Em um cenário em 
que academias, salões de 
festas, churrasqueiras, pis-
cinas e espaços gourmet se 
tornaram diferenciais valori-
zados pelos moradores, tam-
bém cresceram os conflitos 
envolvendo horários, reser-
vas, barulho e manutenção. 
A convenção e o regimento 
interno dão as bases para a 
organização desses espa-
ços, mas nem sempre são 
suficientes e especialmente 
quando são omissos ou de-
satualizados diante das no-
vas necessidades dos con-
dôminos.
De acordo com administra-
doras e síndicos experientes, 
grande parte dos problemas 
surge quando as normas são 
interpretadas de forma fle-
xível demais, ou quando a 
convivência fica dependente 
apenas da "intuição" das pes-
soas sobre o que é permiti-
do. É o caso, por exemplo, de 
academias que viram local de 
reuniões sociais, churrasquei-
ras transformadas em festas 
improvisadas e piscinas usa-
das por visitantes em exces-
so. Sem regras precisas, cabe 

ao síndico intervir mais ve-
zes do que o desejável, e isso 
costuma gerar desgaste para 
todos.
No Condomínio Jardim das 
Araucárias, na zona norte 
de Curitiba, a síndica Hele-
na Duarte viveu esse desafio 
recentemente. Após a inau-
guração de um novo espaço 
gourmet, a demanda dispa-
rou e as reservas começaram 
a gerar disputas. “A conven-
ção era de 2004 e não con-
templava esse tipo de área. 
Não havia regras sobre limite 
de convidados, horários nem 
frequência máxima de uso 
por unidade. Ficou claro que 
depender apenas do bom 
senso dos moradores não 
funcionaria”, conta Helena.
Segundo ela, a solução veio 
com a elaboração de um adi-
tivo ao regimento interno, 
detalhando critérios técni-
cos e inserindo orientações 
práticas. A medida incluiu 
exigência de limpeza após o 
uso, cadastro prévio de visi-
tantes e proibição de even-
tos com cobrança de ingres-
so, algo que havia começado 
a aparecer em alguns con-
domínios da cidade. “Perce-
bemos que o bom senso só 
se estabelece quando há pa-
râmetros claros. As pessoas 
tendem a agir pensando no 

Como o bom senso evita conflitos e 
fortalece a convivência nos condomínios

CONVÍVIO Por Redação |

coletivo quando sabem exa-
tamente o que se espera de-
las”, afirma.
Juristas especializados aler-
tam que convenções omissas 
podem abrir espaço para ju-
dicialização, especialmente 
quando conflitos envolvem 
privacidade, barulho, danos 
a equipamentos ou uso ex-
clusivo de áreas que deve-
riam ser compartilhadas. Em 
casos extremos, moradores 
acionam a Justiça para con-
testar punições aplicadas 
pelo síndico, o que poderia 
ser evitado se as regras fos-
sem objetivas. Além disso, 
a falta de normas atualiza-
das pode comprometer até a 
manutenção dos espaços, já 

que não há previsão de res-
ponsabilidade pelo uso ina-
dequado.
Outro ponto que exige aten-
ção é a adequação da con-
venção aos novos formatos 
de convivência. Com o au-
mento das entregas por apli-
cativos e o crescimento dos 
espaços de coworking den-
tro dos condomínios, surge 
a necessidade de regras es-
pecíficas sobre circulação 
de prestadores de serviço, 
reserva de salas e tempo de 
permanência. Sem diretri-
zes, situações corriqueiras se 
transformam em debates in-
termináveis nas assembleias.
Para especialistas, o bom 
senso deve ser o fio con-

dutor da convivência, mas 
não substitui a necessidade 
de normas. Regras claras e 
atualizadas funcionam como 
apoio para decisões equili-
bradas, garantindo que o uso 
das áreas comuns seja de-
mocrático, seguro e prazero-
so. E, quando há espaços ain-
da não regulados, o diálogo 
entre moradores, conselho e 
síndico é fundamental para 
estabelecer diretrizes antes 
que surjam conflitos.
Como resume a síndica He-
lena Duarte, “as áreas co-
muns são o coração de um 
condomínio. O bom senso 
mantém o ritmo, mas é a 
convenção bem feita que dá 
a cadência”.
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As festas de fim de 
ano são momentos 
de celebração e con-

vivência entre familiares, 
amigos e, também, entre 
vizinhos. 
No entanto, em muitos 
condomínios, esse período 
também traz à tona uma 
questão polêmica: condô-
minos inadimplentes po-
dem usar as áreas comuns, 
como salão de festas, chur-
rasqueira ou piscina?
A discussão sobre o uso 
de áreas comuns por con-
dôminos inadimplentes e 
seus familiares sempre ga-
nha força nesse período, 
especialmente quando há 
inadimplência acumulada.
Embora a legislação tra-
te dos direitos e deveres 
dos condôminos, a inter-
pretação sobre o uso das 
áreas comuns em caso de 
inadimplência sempre gera 
controvérsias.
Isso porque o síndico está 
diante da necessidade de 
equilibrar o direito de con-
vivência com a aplicação 
das penalidades previstas 
em lei e na convenção con-
dominial.
Mas o que diz a Lei?
Embora o condomínio te-
nha direito de cobrar judi-
cialmente as cotas em atra-
so e aplicar as penalidades 
financeiras previstas na 
convenção e no Código Ci-
vil, não é permitido restrin-
gir o uso das áreas comuns 
por condôminos inadim-
plentes e seus familiares. 
Medidas como impedir a 

reserva do salão 
de festas, o uso 
da piscina, chur-
rasqueiras ou a 
participação em 
confraternizações 
de fim de ano con-
figuram sanções 
consideradas ile-
gais.
Isso porque, se-
gundo o Código 
Civil, é direito do 
condômino "usar 
das partes co-
muns, conforme a 
sua destinação, e 
contanto que não 
exclua a utilização 
dos demais com-
possuidores" - ar-
tigo 1.335, II. 
Portanto, além do direito a 
usufruir e gozar de sua uni-
dade autônoma, os condô-
minos têm o direito de usar 
e gozar também das áreas 
comuns, já que a proprie-
dade da unidade imobiliá-
ria  abrange a correspon-
dente fração ideal de todas 
as partes de uso comum.
Além disso, o Código Ci-
vil, ao estabelecer um re-
gramento mínimo sobre 
condomínio edilício, de-
terminou que a convenção 
deverá definir, entre outras 
cláusulas, "as sanções a 
que estão sujeitos os con-
dôminos, ou possuidores", 
conforme artigo 1.334, IV. 
Desse modo, é ilícita a prá-
tica de privar o condômi-
no inadimplente do uso de 
áreas comuns do edifício, 
incorrendo em abuso de di-
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reito a disposição condomi-
nial que proíbe a utilização 
como medida coercitiva 
para obrigar o adimplemen-
to das taxas condominiais. 
Isso visto que o próprio 
Código Civil estabeleceu 
meios legais específicos e 
rígidos para cobrança de 
cotas condominiais, sem 
qualquer forma de cons-
trangimento à dignidade do 
condômino inadimplente. 
Veja: 
a) ficará automaticamente 
sujeito aos juros moratórios 
convencionados ou, não 
sendo previstos, ao de um 
por cento ao mês e multa 
de até dois por cento sobre 
o débito (§ 1°, artigo 1.336); 
b) o direito de participação 
e voto nas decisões referen-
tes aos interesses condomi-
niais poderá ser restringido 
(artigo 1.335, III); 

c) é possível incidir a sanção 
do artigo 1.337, caput, sen-
do obrigado a pagar multa 
em até o quíntuplo do va-
lor atribuído à contribuição 
para as despesas condomi-
niais, conforme a gravidade 
da falta e a sua reiteração;
d) poderá haver a perda do 
imóvel, por ser exceção ex-
pressa à impenhorabilidade 
do bem de família (Lei n° 
8.009/90, art. 3º, IV).
Como se vê, quando o le-
gislador quis restringir ou 
condicionar direitos do 
condômino, em razão de 
inadimplência, o fez expres-
samente.
Assim, embora o condomí-
nio tenha direito de cobrar 
judicialmente as cotas em 
atraso e aplicar as penalida-
des financeiras previstas na 
convenção e no Código Ci-
vil, não é permitido restrin-

gir o uso das áreas comuns 
por condôminos inadim-
plentes e seus familiares. 
Medidas como impedir a re-
serva do salão de festas, o 
uso da piscina, churrasquei-
ras ou qualquer outra área 
comum.
Em situações envolvendo 
inadimplentes, é papel do 
síndico agir com equilíbrio 
entre o cumprimento da lei 
e a manutenção da harmo-
nia entre os moradores. 
A gestão condominial mo-
derna busca priorizar o 
diálogo, a transparência e 
soluções conciliatórias, evi-
tando constrangimentos 
e fortalecendo o senso de 
comunidade, especialmen-
te em épocas que simbo-
lizam união e convivência 
pacífica.
Manter regras claras, regis-
trar decisões em assem-
bleia e buscar orientação 
jurídica são passos essen-
ciais para garantir um fim 
de ano tranquilo, justo e em 
conformidade com a lei.
Se o seu condomínio en-
frenta dificuldades em 
como lidar com a inadim-
plência sem violar direitos, 
ou deseja revisar a conven-
ção para evitar conflitos 
futuros, é recomendável 
buscar orientação jurídica 
especializada. 
Um acompanhamento ade-
quado garante segurança 
nas decisões do síndico e 
evita questionamentos judi-
ciais que podem gerar cus-
tos e desgaste para todos 
os envolvidos.


